
INDICAÇÃO Nº 
175
, DE 2015

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine os estudos  necessários, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, com vistas a que o corpo de instrutores do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência seja integrado também por policiais militares aposentados. 

JUSTIFICATIVA

Iniciativa de sucesso, o PROERD, que vem sendo desenvolvido pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, em cooperação com a escola e a família,  já ministrou, desde 1993, quando foi instituído, instrução a mais de 3,5 milhões de crianças, em encontros semanais de uma hora de duração nas salas de aula.

Todavia, preocupa-nos o fato de que um grande contingente de policiais militares aposentados, ex-instrutores do PROERD, altamente treinados e capacitados, não possa continuar servindo à comunidade por meio do programa, uma vez que apenas a policiais da ativa é dado servir como instrutores. Cremos que esse verdadeiro “exército” poderia, em trabalho voluntário, sem onerar o orçamento da Polícia Militar, ampliar consideravelmente o alcance desse bem-sucedido programa, seja nas regiões metropolitanas, seja nas cidades do interior de nosso Estado.

Desse modo, não se perderia o conhecimento acumulado por esses abnegados servidores, nem os recursos públicos investidos em seu  treinamento.

Eis porque apresentamos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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